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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO

DECRETO N° 073, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2025

“Decreta facultativo o ponto nas repartições públicas munici-
pais nos dias que menciona”.

CLEBER DIAS DA SILVA, Prefeito Municipal de Vicentina – 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o artigo 52 da Lei Orgânica do Muni-
cípio, 

CONSIDERANDO que a data alusiva à Festa Carnavalesca 
já é uma tradição Nacional;

CONSIDERANDO que o Município de Vicentina sempre ade-
riu a estas datas como Ponto Facultativo, a exemplo de ou-
tras cidades brasileiras; 

CONSIDERANDO que o Governo do Estado de Mato Grosso 
do Sul Decretou Ponto Facultativo a este evento;
		
DECRETA 

Artigo 1º. 	 Fica declarado facultativo o ponto nas re-
partições públicas municipais, expediente dos dias 03, 04 de 
março de 2025 e 05 de março de 2025 até as 13hs00, em 
virtude das festividades carnavalescas.

Parágrafo Único.  O disposto no caput deste artigo não se 
aplica aos serviços que, por sua natureza ou característica 
especial não possa ter alterado seu período diário de execu-
ção ou não devam sofrer paralisação.

Artigo 2º. Os serviços considerados essenciais funcionarão 
normalmente durante o período indicado no artigo 1°. deste 
Decreto, sem qualquer pagamento adicional aos servidores 
lotados nestes órgãos.

Artigo 3º. O expediente retornará na quarta feira, 05 de mar-
ço de 2025 dás 13hs00 ás 17h00. 

Artigo 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos vinte 
sete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco.

CLEBER DIAS DA SILVA
Prefeito Municipal de Vicentina-MS

LEIS

LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº. 593, DE 25 DE FEVEREIRO 
DE 2025

“Dispõe sobre a concessão de indenização por deslocamentos 
(diárias) ao Prefeito e Servidores Públicos em viagem de 
interesse do Poder Executivo de Vicentina/MS e dá outras 
providências.”

CLEBER DIAS DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Vicentina, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica 
Municipal, faz Saber que a Câmara Municipal aprovou, 
sanciona e promulga a seguinte Lei Municipal. 

Art. 1° As indenizações por deslocamentos do 
Prefeito e servidores públicos, no âmbito do 
Poder Executivo Municipal, serão concedidas: 

I – Ao Prefeito, no exercício de atividades ligadas 
diretamente à esfera da atuação ou para participação em 
conferências, seminários, palestras, cursos e eventos de 
interesse do Município e ao exercício do múnus público.  

II – Aos servidores, quando a serviço da repartição 
ou para participação em conferências, seminários e 
palestras de interesse do município, bem como em 
cursos de treinamento, capacitação e aperfeiçoamento 
voltados para o exercício de suas funções. 

Art. 2° A realização de viagens, nas hipóteses previstas nesta 
Lei, dependerá de autorização do Prefeito ou do respectivo 
ordenador de despesas delegado e será concedida 
previamente a requerimento do interessado, em documento 
formalizado.

 
Parágrafo Único - Deferido o requerimento e não 
realizada a viagem ou não-cumpridos os compromissos 
nela declinados, o beneficiário deverá comunicar 
imediatamente ao departamento de Recursos 
Humanos, para o estorno ou devolução dos valores. 

Art. 3° Para fins desta lei, compreendem-se como despesas 
de indenização por deslocamentos (diárias) as decorrentes 
de alimentação e hospedagem, a título de verba indenizatória

 
Art. 4° As eventuais despesas de viagem não cobertas pela 
diária, desde que realizadas em obediência às finalidades 
estabelecidas no artigo 1º, poderão ser ressarcidas pela 
Administração mediante apresentação dos documentos 
fiscais hábeis à sua comprovação.
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Art. 5° O processamento das despesas concernentes 
à indenização por deslocamentos (diárias) efetuar-se-á 
mediante expedição de empenho prévio e ordem de 
pagamento, à conta da dotação orçamentária correspondente.

 
Art. 6° O Prefeito ou servidor que receber a indenização por 
deslocamentos (diárias) e, por qualquer motivo, deixar de 
cumprir a atividade que a motivou, fica obrigado a restituí-
la integralmente ao erário, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, sob pena de, não o fazendo, ser-lhe descontado de 
seus próximos vencimentos ou subsídios, sem prejuízos de 
sofrer contra si a instauração de Processo Administrativo 
Disciplinar.

 
Parágrafo único – Na hipótese de o Prefeito ou o servidor 
público retornar à sede do município em prazo menor do que 
o previsto para seu afastamento, deverá restituir os valores 
das diárias recebidas em excesso, conforme previsto no 
caput deste artigo.

 
Art. 7° A concessão da indenização por deslocamentos 
aos servidores públicos implicará na obrigatoriedade da 
apresentação de relatório escrito ao setor competente, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado do retorno 
previsto da viagem.

 
§ 1° No relatório deverão constar a agenda cumprida, os 
assuntos ou temas tratados, bem como ser anexado qualquer 
comprovante de que o beneficiado esteve na localidade indicada. 

§ 2° Tratando-se de concessão de diárias para frequência 
a cursos, seminários, palestras e conferências deverá ser 
anexado ao relatório o certificado de participação no evento 
ou outro comprovante pertinente.

 
Art. 8° Não serão concedidas novas diárias a quem não 
atender às disposições contidas nesta Lei, sobretudo, àquele 
que deixar de entregar o relatório da viagem anterior, no 
prazo definido no caput deste artigo. 

 
Art. 9º Ficam estabelecidos os seguintes valores para as 
indenizações por deslocamentos (diárias):

Categoria Intermunicipal

Prefeito
Com pernoite R$ 1.150,00
Sem pernoite R$ 575,00

Servidores Comissionados 
– DAS-1

Com pernoite R$ 805,00

Sem pernoite R$ 402,50

Demais servidores efetivos 
e comissionados 

Com pernoite R$ 575,00

Sem pernoite R$ 287,50

Parágrafo único_ Para deslocamentos do Prefeito ou de 
servidores públicos para fora do Estado de Mato Grosso do 
Sul, as os valores estabelecidos neste artigo serão acrescidos 
de 100% (cem por cento).

Art. 10 Os valores das indenizações por deslocamentos 
(diárias) poderão ser corrigidos anualmente, pelo índice do 
IPCA acumulado dos últimos 12 meses ou outro que venha a 
substituí-lo, mediante Decreto do Chefe do Poder Executivo

Art. 11 As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Art. 12 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Vicentina – MS, 27 de fevereiro de 
2025.

CLEBER DIAS DA SILVA
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 594, DE 25 DE JANEIRO 
DE 2025.

“Dispõe sobre incentivo fiscal para a prestação de serviços 
de armazenamento de produtos agropecuários – silos, no 
Município de Vicentina/MS.”

CLEBER DIAS DA SILVA, Prefeito Municipal de Vicentina, 
Estado De Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou, sanciona e promulga a seguinte 
Lei:

Art. 1º Esta Lei estabelece incentivo fiscal para a prestação 
de serviços de armazenagem de produtos agropecuários em 
armazéns - silos, mediante a redução da alíquota do Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) no Município 
de Vicentina/MS.

Art. 2º O incentivo fiscal previsto nesta Lei tem como objeti-
vos: 
 

I - Incentivar a instalação e ampliação de silos de armazena-
mento de grãos no município; 
II - Estimular o desenvolvimento do setor agroindustrial local; 
III - Fomentar a geração de empregos e renda na região; 
IV - Garantir melhores condições logísticas para a produção 
agrícola do município e entorno.
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Art. 3º Fica reduzida pelo prazo de cinco anos, a contar da 
publicação desta lei, a alíquota do ISSQN incidente sobre a 
prestação de serviços de armazenagem de produtos agrope-
cuários - silos, que se enquadrem no item 11.04 da Lista de 
Serviços prevista no art. 47 Lei Complementar nº 049, de 17 
de dezembro de 2021 – Código Tributário Municipal, para o 
percentual de 2% (dois por cento).

Parágrafo único - Decorrido o prazo de cinco anos, fica resta-
belecida a alíquota de 5% (cinco por cento) para a prestação 
de serviços que trata esta lei.

Art. 4º A redução de alíquota prevista nesta Lei é incentivo 
fiscal concedido à atividade econômica e aplicar-se-á exclu-
sivamente a empresas devidamente sediadas no Município 
de Vicentina/MS, que comprovem a atividade com a pres-
tação de serviços de armazenamento de produtos agrope-
cuários - silos e que estejam em situação regular perante a 
Fazenda Municipal.

Art. 5º O poder executivo poderá regulamentar por Decreto, 
obrigações acessórias relacionadas a atividade econômica 
de armazenagem de grãos que visem padronizar ou facilitar 
o controle fiscal.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 27 de feve-
reiro de 2025.

CLEBER DIAS DA SILVA
Prefeito Municipal de Vicentina
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